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ATA DE REUNIÃO DA EQUIPE DE HABILITAÇÃO 
ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NO CNAS - GESTÃO 2022/2024 

 
A Equipe de Habilitação, composta pelo Conselheiro Aguinaldo Umberto Leal, Representante do 
Segmento de Usuários, Coordenador da Equipe,  Conselheira Irene Rodrigues da Silva, 
Representante do Segmento de Trabalhadores; Conselheira Silvia Regina dos Santos, Representante 
do Segmento da Entidades,  constituída na forma do art. 4º da Resolução CNAS nº 46, de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021, com as atribuições 
previstas nos §§ 1, 2 , 3, 4, e 5 do art. 4º da Resolução CNAS nº 46, de 20 de outubro de 2021, após 
análise dos pedidos, manifestaram e julgaram os pedidos de habilitação dos eleitores e candidatos 
no processo eleitoral para a representação da Sociedade Civil, Gestão 2022/2024 do Conselho 
Nacional de Assistência Social, dos representantes ou organizações de usuários, das entidades e 
organizações de assistência social, das entidades e organizações dos trabalhadores do Sistema 
Único da Assistência Social - SUAS, na forma do documento anexo a esta Ata. A Equipe de 
Habilitação analisou devidamente documentação apresentada, assinou e anexou os respectivos 
pareceres aos processos. A Equipe informa que o prazo para o recurso ou manifestações contrárias 
é de 21/03/2022 a 25/03/2022, na forma do EDITAL Nº 1, de 20 de outubro de 2021, publicado na 
seção III do Diário Oficial da União 21 de outubro de 2021. Nada mais havendo a tratar, o 
Coordenador deu como encerrado os trabalhos, sendo esta assinada pelos membros da Equipe de 
Habilitação presentes. Brasília – DF, 14 de março de 2022.  
 
 

Aguinaldo Umberto Leal 
Representante do Segmento de Usuários 

Coordenador da Equipe de Habilitação 
 

Irene Rodrigues da Silva 
Representante do Segmento dos Trabalhadores 

 
Silvia Regina dos Santos 

Representante do Segmento de Entidades 
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ANEXO - REUNIÃO DA EQUIPE DE HABILITAÇÃO 
 

I – PELA HABILITAÇÃO 
1) DAS CANDIDATAS:  
 
a) Entidades e Organizações de Assistência Social: 
 
1 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013685/2022-16 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE – ESPRO 
CNPJ: 51.549.301/0001-00 
CANDIDATO (A): ANA CAROLINA BARROS PINHEIRO CARRENHO 
CPF: 290.988.018-91 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
  
2 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013702/2022-15 
CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CIEDS 
CNPJ: 02.680.126/0001-80 
CANDIDATO (A): ALDELI LAURENTINA DO CARMO 
CPF: 673.506.747-91 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
3 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013691/2022-73 
COMPASSION DO BRASIL 
CNPJ: 57.492.050/0001-50 
CANDIDATO (A): JAILMA DE SOUSA RODRIGUES 
CPF: 631.900.283-20 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
4 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013638/2022-72 
FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES - FENAPAES 
CNPJ: 62.388.566/0001-90 
CANDIDATO (A): IVONE MAGGIONI FIORE 
CPF: 758.318.649-87 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
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Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
5 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.007716/2022-08 
FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES PESTALOZZI - FENAPESTALOZZI 
CNPJ: 42.129.809/0001-68 
CANDIDATO (A): EDNA APARECIDA ALEGRO 
CPF: 005.512.178-04 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
6 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.011969/2022-78 
FUNDAÇÃO ABRINQ PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ: 38.894.796/0001-46 
CANDIDATO (A): MARTA VOLPI 
CPF: 216.755.158-40 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
7 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013087/2022-47 
INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO 
CNPJ: 33.583.592/0001-70 
CANDIDATO (A): CARLOS NAMBU 
CPF: 039.896.998-14 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
8 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013693/2022-62 
INSTITUTO DE DIREITO COLETIVO - IDC 
CNPJ: 29.805.150/0001-54 
CANDIDATO (A): TATIANA QUINTELA DE AZEREDO BASTOS 
CPF: 053.491.157-90 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
9 - Condição: Candidata/Eleitora 
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Segmento: Entidade 
Processo: 71000.005654/2022-91 
LAR FABIANO DE CRISTO 
CNPJ: 33.948.381/0001-94 
CANDIDATO (A): NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO 
CPF: 473.686.406-00 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
10 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013802/2022-41 
OBRA KOLPING DO BRASIL 
CNPJ: 44.041.218/0001-60 
CANDIDATO (A): SINÉSIO LUIZ ANTONIO 
CPF: 123.894.958-42 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
11 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.003048/2022-31 
ONG PASPAS - PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE PROMOVENDO AÇÕES SOCIAIS - 
CNPJ: 04.767.550/0001-91 
CANDIDATO (A): RODRIGO ALVES DA SILVA 
CPF: 938.691.935-49 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
12 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013772/2022-73 
REDE CIDADÃ 
CNPJ: 05.461.315/0001-50 
CANDIDATO (A): DIEGO BEZERRA ALVES 
CPF: 091.718.466-11 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
13 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.014034/2022-43 
SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL 
CNPJ: 33.579.376/0001-51 



 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 5/25 
 

CANDIDATO (A): EMILENE OLIVEIRA ARAUJO 
CPF: 272.883.478-42 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
14 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013774/2022-62 
VISÃO MUNDIAL 
CNPJ: 18.732.628/0001-47 
CANDIDATO (A): WELINTON PEREIRA DA SILVA 
CPF: 404.911.106-34 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
b) Entidades e Organizações de Trabalhadores do SUAS  
 
1 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013801/2022-05 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS TERAPEUTAS OCUPACIONAIS - ABRATTO 
CNPJ: 35.329.614/0001-04 
CANDIDATO (A): ANA LÚCIA SOARES 
CPF: 059.283.378-09 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
2 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.007720/2022-68 
CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT 
CNPJ: 60.563.731/0001-77 
CANDIDATO (A): MARIA APARECIDA DO AMARAL GODOI DE FARIA  
CPF: 106.597.178-83 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
3 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013655/2022-18 
CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CEFESS 
CNPJ: 33.874.330/0001-65 
CANDIDATO (A): AGNALDO ENGEL KNEVITZ 
CPF: 005.571.200-20 
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Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
4 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013797/2022-77 
FENASPS - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SINDICATOS DE TRABALHADORES EM SAÚDE, TRABALHO, 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 78.640.026/0001-91 
CANDIDATO (A): VIVIANE APARECIDA PEREIRA PERES 
CPF: 040.517.329-67 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
5 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013094/2022-49 
FENATIBREF - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, 
RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS 
CNPJ: 06.941.957/0001-19 
CANDIDATO (A): SANDRA REGINA FERREIRA BARBOSA 
CPF: 512.783.246-15 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
c) Organização de Usuários da Assistência Social 
 
1 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Organização de Usuários 
Processo: 71000.013463/2022-01 
ASSOCIAÇÃO REDE BRASILEIRA DA RENDA BÁSICA - RBRB 
CNPJ: 35.802.169/0001-40 
BRUNA CRISTINA NEVES CARNELOSSI 
CPF: 346.408.038-26 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
d) Representante de Usuários da Assistência Social 
 
1 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Organização de Usuários 
Processo: 71000.003032/2022-29 
FÓRUM NACIONAL DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNUSUAS 
CNPJ: Não possui 
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CANDIDATO (A): SOLANGE BUENO 
CPF: 344.135.450.87 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
2 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Organização de Usuários 
Processo: 71000.007561/2022-00 
MOVIMENTO NACIONAL PESTALOZZIANO DE AUTODEFENSORES - MONPAD 
CNPJ: Não possui 
CANDIDATO (A): LUCAS VARGAS ALMEIDA 
CPF: 059.005.337-00 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
3 - Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Organização de Usuários 
Processo: 71000.004705/2022-68 
MOVIMENTO NACIONAL POPULAÇÃO DE RUA 
CNPJ: Não possui 
CANDIDATO (A): RAFAEL MACHADO DA SILVA 
CPF: 700.971.954-30 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
2) DAS ELEITORAS: 
 
a) Entidades e Organizações de Assistência Social 
 
1 - Condição: Eleitora 
Segmento: Entidades 
Processo: 71000.013763/2022-82 
ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO VIEIRA - ASAV 
CNPJ: 92.959.006/0001-09 
ELEITOR (A): LEILA PIZZATO 
CPF: 256.536.360-53 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
  
2 - Condição: Eleitora 
Segmento: Entidades 
Processo: 71000.013716/2022-39 
CÁRITAS BRASILEIRA 
CNPJ: 33.654.419/0001-16 
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ELEITOR (A): IGOR RIBEIRO FERRER 
CPF: 082.162.006-17 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
3 - Condição: Eleitora 
Segmento: Entidades 
Processo: 71000.012646/2022-00 
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ASSOCIAÇÕES SOCIOEDUCACIONAIS DE ADOLESCENTES - FEBRAEDA 
CNPJ: 08.380.736/0001-44 
ELEITOR (A): MARIA SILVIA COVIELLO BOSCAINO 
CPF: 073.285.218-80 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
4 - Condição: Eleitora 
Segmento: Entidades 
Processo: 71000.012446/2022-49 
INSTITUTO DA OPORTUNIDADE SOCIAL -IOS 
CNPJ: 02.449.283/0001-89 
ELEITOR (A): VALTER ESPÍNOLA JUNIOR 
CPF: 140.793.788-07 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
5 - Condição: Eleitora 
Segmento: Entidades 
Processo: 71000.013100/2022-68 
MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO 
CNPJ: 03.226.149/0001-81 
ELEITOR (A): Pe. EDUARDO PEREIRA MOURA 
CPF: 008.668.201-67 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
6 - Condição: Eleitora 
Segmento: Entidades 
Processo: 71000.013079/2022-09 
PIA SOCIEDADE DE SÃO PAULO 
CNPJ: 61.268.546/0001-60 
ELEITOR (A): ALESSANDRO TIEZZI 
CPF: 297.643.128-02 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
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Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
b) Entidades e Organizações de Trabalhadores do SUAS  
 
1 - Condição: Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013769/2022-50 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE - 
CONTRATUH 
CNPJ: 03.656.998/0001-75 
ELEITOR (A): EVERLÂNIA DE SOUSA SANTOS BRASIL 
CPF: 718.389.611-00 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
2 - Condição: Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013798/2022-11 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PSICÓLOGOS-FENAPSI 
CNPJ: 56.566.235/0001-08 
ELEITOR (A): FERNANDA LOU SANS MAGANO 
CPF: 157.718.398-33 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
3 - Condição: Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013767/2022-61 
NOVA CENTRAL SINDICAL DE TRABALHADORES - NCST 
CNPJ: 07.542.988/0001-70 
ELEITOR (A): FRANCISCO RODRIGUES CORREA 
CPF: 635.685.781-15 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
c) Organização de Usuários da Assistência Social 
 
1 - Condição: Eleitora 
Segmento: Organização de Usuários 
Processo: 71000.013630/2022-14 
INSTITUTO ECOVIDA 
CNPJ: 07.296.568/0001-40 
ELEITOR (A): IZIONE DOS SANTOS MADUREIRA LEAL 
CPF: 432.927.122-20 
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Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
2 - Condição: Eleitora 
Segmento: Organização de Usuários 
Processo: 71000.005015/2022-26 
ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE CEGOS DO BRASIL - ONCB 
CNPJ: 10.400.386/0001-82 
ELEITOR (A): CLOVIS ALBERTO PEREIRA 
CPF: 259.024.308-10 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
d) Representante de Usuários da Assistência Social 
 
1 - Condição: Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.005298/2022-14 
FORUM REGIONAL DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/ REGIÃO SUL 
CNPJ: Não possui 
ELEITOR (A): MARIA LOPES RODRIGUES 
CPF: 184.209.900-00 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 
2 - Condição: Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.013647/2022-63 
MOVIMENTO APAEANO - FÓRUM NACIONAL DE AUTODEFENSORES 
ELEITOR (A): FRANCISCO MATOS ALEM FELIPE DOS SANTOS 
CPF: 067.337.314-28 
Decisão: PELA HABILITAÇÃO 
Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 46 de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 2021. 
 

II – PELA NÃO HABILITAÇÃO 
 
1- DAS CANDIDATAS: 
 
 a) Entidades e Organizações de Assistência Social 
 
1 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013706/2022-01 
AFECE - ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO ESPECIAL 
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CNPJ: 76.708.718/0001-07 
CANDIDATO (A): BRUNA EZIDRO 
CPF: 081.086.149-98 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 – Não atende ao inciso I do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - as entidades ou organizações de 
assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal. 2 - Não apresentou o documento 
exigido item 1 da alínea “g” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021: (atendimento) 
cópia do documento de inscrição em pelo menos metade mais um dos conselhos municipais de 
assistência social dos estados nos quais atuem, observado o mínimo de dois estados ou um estado 
e Distrito Federal - apresentou apenas inscrição no Paraná. 
 
2 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.006967/2022-67 
ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL 
CNPJ: 35.797.364/0001-29 
CANDIDATO (A): SÉRGIO EDUARDO MARQUES DA ROCHA 
CPF: 552.150.764-72 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou documento exigido na alínea “k” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 
46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos exercícios, que comprove a atuação em 
âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 2014. A Entidade não apresentou o 
Relatório referente ao ano de 2020. 
 
3 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.012317/2022-51 
ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
CNPJ: 02.450.677/0001-57 
CANDIDATO (A): DALILA EUGENIA MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO 
CPF: 638.688.308-04 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos:  
1 – Não atende ao inciso I do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - as entidades ou organizações de 
assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal; 2 - Não apresentou o documento 
exigido item 1 da alínea “g” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021: (atendimento) 
cópia do documento de inscrição em pelo menos metade mais um dos conselhos municipais de 
assistência social dos estados nos quais atuem, observado o mínimo de dois estados ou um estado 
e Distrito Federal. 3 - Não apresentou o documento exigido na alínea “k” do inciso I do art. 8º da 
Resolução CNAS nº 46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos exercícios, que 
comprove a atuação em âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 2014; 4 - 
Apresenta Declaração conforme Anexo V destinada a Organização de Usuários que causa dúvida 
quanto ao Seguimento que a entidade representa: Entidade de Assistência Social ou Organização 
de Usuários. 
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4 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013745/2022-09 
ASSOCIAÇÃO CAPIXABA CONTRA O CÂNCER INFANTIL - ACACCI 
CNPJ: 31.730.278/0001-48 
CANDIDATO (A): FLÁVIA SANTOS MURAD 
CPF: 071.385.527-42 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou o documento exigido no item I da alínea "g" do inciso I do art. 8º da resolução CNAS 
46/2021: atendimento - cópia do documento de inscrição em pelo menos metade mais um dos 
conselhos municipais de assistência social dos estados nos quais atuem, observadas o mínimo de 
dois estados ou um estado e o distrito Federal. 
 
5 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.010303/2022-01 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO 
CNPJ: 07.194.668/0001-66 
CANDIDATO (A): CÁTIA REGINA COSTA DE LUCENA 
CPF: 869.684.595-15 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 – Não atende ao inciso I do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - as entidades ou organizações de 
assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal; 2 - Não apresentou o documento 
exigido item 1 da alínea “g” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021: (Entidade de 
atendimento) cópia do documento de  inscrição em pelo menos metade mais um dos conselhos 
municipais de assistência social dos estados nos quais atuem, observado o mínimo de dois estados 
ou um estado e Distrito Federal. 
 
6 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.006862/2022-16 
ASSOCIAÇÃO DOS HEMOFÍLICOS DO ESTADO DE GOIÁS 
CNPJ: 02.702.025/0001-62 
CANDIDATO (A): JORGE PEREIRA PORTO 
CPF: NÃO POSSUI 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 -Não atende ao inciso I do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - as entidades ou organizações de 
assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal; 2 - Não apresentou os documentos 
exigidos nas alíneas “a” a 'K" do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021. 
 
7 – Condição: Candidata/Eleitora 
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Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013623/2022-12 
ASSOCIAÇÃO REMAR DO BRASIL 
CNPJ: 39.509.245/0001-84 
CANDIDATO (A): GEMAR ALVES DE AMORIM 
CPF: 400.947.076-34 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “f” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: comprovante de cadastramento no SCNEAS ou documento, físico ou digital, que comprove 
a solicitação de inclusão neste Cadastro. 2 - Não apresentou o documento exigido na alínea “j” do 
inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia da ata ou termo de posse da atual diretoria. 
 
8 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013710/2022-61 
CONSELHO NACIONAL DO BRASIL DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO - CNBSSVP 
CNPJ: 34.127.563/0001-67 
CANDIDATO (A): LUCAS ESTEVÃO RIBEIRO DA SILVA 
CPF: 115.077.026-04 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “f” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 
46/2021:  comprovante de cadastramento no CNEAS ou documento, físico ou digital, que comprove 
a solicitação de inclusão neste Cadastro. 2 - Não apresentou o documento exigido item 2 da alínea 
“g” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021: (assessoramento) cópia da   inscrição do 
Conselho Municipal de Assistência Social da cidade da sua Sede. 
 
9 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.012692/2022-09 
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES CRISTÃS DE MOÇOS - ACM 
CNPJ: 34.117.192/0001-32 
CANDIDATO (A): JOSÉ RICARDO CALZA CAPORAL 
CPF: 369.896.810-04 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou o documento exigido item 1 da alínea “g” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS 
nº 46/2021: (atendimento) cópia do documento de inscrição em pelo menos metade mais um dos 
conselhos municipais de assistência social dos estados nos quais atuem, observado o mínimo de 
dois estados ou um estado e Distrito Federal. 
 
10 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.000234/2022-19 
FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL 
CNPJ: 46.250.411/0001-36 
CANDIDATO (A): CATARINA DE SANTANA SILVA 
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CPF: 065.521.194-29 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea “k” do inciso I do art. 8º da Resolução 
CNAS nº 46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos exercícios, que comprove a 
atuação em âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 2014. A Entidade não 
apresentou o Relatório de Atividades referente ao Exercício de 2020. 
 
11 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013768/2022-13 
INSTITUTO AYRTON SENNA 
CNPJ: 00.328.072/0001-62 
CANDIDATO (A): Não informado 
CPF: Não informado 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou os documentos exigidos nas alíneas “a”, "b", "c", "d", "e", "f", "g", h" e "i" do 
inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021: requerimento de habilitação, conforme Anexo I-
A, Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, formulário 
de designação da pessoa física a ser eleita, conforme Anexo IV; cópia de documento oficial com foto 
do candidato designado;  declaração de funcionamento, conforme Anexo II; comprovante de 
cadastramento no CNEAS ; cópia do documento de inscrição em pelo menos metade mais um dos 
conselhos municipais de assistência social dos  estados nos quais atuem, observado o mínimo de 
dois estados ou um estado e Distrito Federal; cópia do Estatuto Social ou ato constitutivo da 
entidade; cópia da ata de eleição da atual diretoria; e cópia da ata ou termo de posse da atual 
diretoria. 
 
12 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013083/2022-69 
INSTITUTO MAGNUS 
CNPJ: 28.891.049/0001-87 
CANDIDATO (A): THIAGO HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA 
CPF: 219.563.858-35 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “f” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 
46/2021: comprovante de cadastramento no CNEAS ou documento, físico ou digital, que comprove 
a solicitação de inclusão neste Cadastro; 2 - Não apresentou o documento exigido item 1 da alínea 
“g” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021: (atendimento) cópia do documento de 
inscrição em pelo menos metade mais um dos conselhos municipais de assistência social dos 
estados nos quais atuem, observado o mínimo de dois estados ou um estado e Distrito Federal. 
 
13 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013795/2022-88 
LAR FONTE DA FRATERNIDADE E CENTRO DE HUMANIZAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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CNPJ: 05.551.959/0001-39 
CANDIDATO (A):  LUCILEIDE DE SANTANA LEMOS 
CPF: 811.495.575-91 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não atende ao inciso I do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - as entidades ou organizações de 
assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal. 2 - Não apresentou o documento 
exigido item 1 da alínea “g” do inciso I do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021: (atendimento) 
cópia do documento de inscrição em pelo menos metade mais um dos conselhos municipais de 
assistência social dos estados nos quais atuem, observado o mínimo de dois estados ou um estado 
e Distrito Federal. 
 
14 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013796/2022-22 
CNPJ: 05.551.959/0001-39 
LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV 
CNPJ: 33.915.604/0001-17 
CANDIDATO (A):  VALERIA DA SILVA REIS RIBEIRO 
CPF: 737.775.527-04 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea “k” do inciso I do art. 8º da Resolução 
CNAS nº 46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos exercícios, que comprove a 
atuação em âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 2014 - A entidade não 
apresentou Relatório referente a 2020. 
 
15- Condição: Não Informado 
Segmento: Não informado 
Processo: 71000.013762/2022-38 
PROMOVE 
CNPJ: Não Informado 
CANDIDATO OU ELEITOR (A): Não informado 
CPF: Não informado 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
A entidade encaminhou correspondência eletrônica com a relação de links para os documentos 
exigidos, no entanto a equipe não conseguiu acesso a esta documentação enviada. Após várias 
tentativas de contato com a entidade, sem retorno, o que tornou impossível a análise e a 
comprovação do segmento e condição como candidata a habilitação no processo eleitoral 2022-
2024. 
 
b) Entidades e Organizações de Trabalhadores do SUAS  
 
1 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013697/2022-41 
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CENTRAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO BRASIL - CTB 
CNPJ: 09.328.728/0001-11 
CANDIDATO (A):  AGOSTINHO SOARES BELO 
CPF: 190.192.282-91 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea “a” do inciso II do art. 8º da Resolução 
CNAS nº 46/2021: requerimento de habilitação, conforme Anexo I-B. Faltou a assinatura do 
candidato designado. 
 
2 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.011490/2022-31 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL DA CUT – CNTSS/CUT 
CNPJ: 04.981.307/0001-71 
CANDIDATO (A):  MARGARETH ALVES DALLARUVERA 
CPF: 591.304.747-87 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea “a” do inciso II do art. 8º da 
Resolução CNAS nº 46/2021: a Entidade assinalou os campos Eleitor e Candidato enquanto o correto 
seria assinalar apenas o campo candidato que também vota na Assembleia da Eleição. 2 - Não 
apresentou corretamente o documento exigido na alínea “c” do inciso II do art. 8º da Resolução 
CNAS nº 46/2021: o formulário de designação da pessoa física a ser eleita não se encontra 
devidamente assinado pelo candidato designado. 
 
3 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013773/2022-18 
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CFP 
CNPJ: 00.393.272/0001-07 
CANDIDATO (A):  SIMONE CRISTINA GOMES 
CPF: 009.878.199-50 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou o documento exigido na alínea “g” do inciso II do art. 8º da Resolução CNAS nº 
46/2021: cópia da ata de eleição da atual diretoria. 
 
c) Organização de Usuários da Assistência Social 
 
1 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Organização de Usuários 
Processo: 71000.013800/2022-52 
ABRA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AUTISMO 
CNPJ: 26.445.106/0001-82 
CANDIDATO (A):  TELMA MARIA VIGA DE ALBUQUERQUE 
CPF: 064.028.602-04 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
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Motivo: 
Não apresentou o documento exigido na alínea “c” do inciso III do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: declaração de reconhecimento de existência e atuação, expedida pelo conselho ou órgão 
gestor da assistência social municipal, estadual ou do Distrito Federal, podendo ser assinado pelo 
secretário, ou pelo coordenador da respectiva unidade de serviço socioassistencial, conforme Anexo 
III. 
 
d) Representante de Usuários da Assistência Social 
 
1 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.006871/2022-07 
Entidade: EDSON APARECIDO DE ALENCAR 
CNPJ: Não informou 
CANDIDATO (A): EDSON APARECIDO DE ALENCAR 
CPF: 017.046.829-25 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
 1 - Não atende ao inciso II do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - os representantes de usuários e 
organizações de usuários da assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas 
atividades há no mínimo dois anos em pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito 
Federal; 2 - Não apresentou os documentos exigidos na alínea “a”  itens 1, 2  e 4 do inciso III do art. 
8º da Resolução CNAS nº 46/2021: Requerimento de Habilitação (Anexo I-D); Formulário de 
Designação (Anexo IV) e  Declaração de Reconhecimento  Existência e Atuação (Anexo III). 
 
2 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.008900/2022-67 
Entidade: YURI LORRAN DA SILVA DA SOLEDADE 
CNPJ: NÃO INFORMADO 
CANDIDATO (A): YURI LORRAN DA SILVA DA SOLEDADE 
CPF: 027.868.842-09 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não atende ao inciso II do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - os representantes de usuários e 
organizações de usuários da assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas 
atividades há no mínimo dois anos em pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito 
Federal; 2 -Não apresentou os documentos exigidos na alínea “a”, itens 1, 3 e 4 do inciso III do art. 
8º da Resolução CNAS nº 46/2021: requerimento de habilitação, conforme Anexo I-D, Formulário 
de Designação (Anexo IV) e Declaração de Reconhecimento de Existência e Atuação (Anexo III). 
 
3 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.014014/2022-72 
MOVIMENTO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS – MAB 
CNPJ: NÃO POSSUI 
CANDIDATO (A): JUDITE DA ROCHA 
CPF: 815.611.729-87 
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Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou o documento exigido na alínea “a”, item 4 do inciso III do art. 8º da Resolução CNAS 
nº 46/2021: declaração de reconhecimento de existência e atuação, expedida pelo conselho ou 
órgão gestor da assistência social municipal, estadual ou do Distrito Federal, podendo ser assinado 
pelo secretário, ou pelo coordenador da respectiva unidade de serviço socioassistencial, conforme 
Anexo III. 
 
4 – Condição: Candidata/Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.013717/2022-83 
MOVIMENTO NACIONAL DE LUTAS EM DEFESA DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 
(MNLDPSR) 
CNPJ: NÃO POSSUI 
CANDIDATO (A): ANDERSON LOPES MIRANDA 
CPF: NÃO INFORMADO 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “a”, item 1 do inciso III do art. 8º da Resolução 
CNAS nº 46/2021: requerimento de habilitação, conforme Anexo I-D, devidamente assinado por seu 
representante legal e pelo candidato designado, indicando sua condição de habilitada a designar 
candidato/eleitor e o seu segmento. 2 - Não apresentou o documento exigido na alínea "a”, item 2 
do inciso III do art. 8º da Resolução CNAS nº 46/2021: formulário de designação da pessoa física a 
ser eleita, comprovando vinculação com este grupo, movimento ou fórum, conforme Anexo IV, 
devidamente assinado pelo representante legal e pelo candidato designado. 
 
2) DAS ELEITORAS: 
 
a) Entidades e Organizações de Assistência Social 
 
1 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.008032/2022-15 
APABB - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS DO BANCO 
DO BRASIL E DA COMUNIDADE 
CNPJ: 58.106.519/0001-39 
ELEITOR (A): FRANCISCO DJALMA DE OLIVEIRA 
CPF: 293.166.774-91 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou o documento exigido na alínea “K” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos exercícios, que comprove a atuação em 
âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 2014. 
 
2 - Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013799/2022-66 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA PASTORAL DO MENOR - ANAPAMEN 
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CNPJ: 09.315.253/0001-29 
ELEITOR (A): REGINA COELI CALIL LUSTOZA LEÃO 
CPF: 732.326.887-72 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “d” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021:  cópia de documento oficial com foto do eleitor designado. 2 - Não apresentou o 
documento exigido na alínea “f” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: comprovante 
de cadastramento no CNEAS ou documento, físico ou digital, que comprove a solicitação de inclusão 
neste Cadastro. 3 - Não apresentou o documento exigido item 1 da alínea “g” do inciso I do art. 9º 
da Resolução CNAS nº 46/2021: (atendimento) cópia do documento de inscrição em pelo menos 
metade mais um dos conselhos municipais de assistência social dos estados nos quais atuem, 
observado o mínimo de dois estados ou um estado e Distrito Federal. 
 
3 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.000233/2022-74 
ASSOCIAÇÃO NÓBREGA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – ANEAS 
CNPJ: 33.544.370/0001-49 
ELEITOR (A): TATIANE ALMEIDA SILVA DE SANT'ANA 
CPF: 353.512.528-64 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou o documento exigido na alínea “j” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: cópia da ata ou termo de posse da atual diretoria. 
 
4 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013707/2022-48 
BEM ESTAR DO MENOR - BEM 
CNPJ: 18.391.797/0001-60 
ELEITOR (A): KARINY DE AMORIM SILVA 
CPF: 084.617.376-88 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “f” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: comprovante de cadastramento no SCNEAS ou documento, físico ou digital, que comprove 
a solicitação de inclusão neste Cadastro. 2 - Não apresentou o documento exigido item 1 da alínea 
“g” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: (atendimento) cópia do documento de 
inscrição em pelo menos metade mais um dos conselhos municipais de assistência social dos 
estados nos quais atuem, observado o mínimo de dois estados ou um estado e Distrito Federal. 3 - 
Não apresentou o documento exigido na alínea “j” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: cópia da ata ou termo de posse da atual diretoria. 
 
5 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013088/2022-91 
CAPEMISA INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL 
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CNPJ: 33.287.319/0001-07 
ELEITOR (A): ALESSANDRA DIAS AFFONSO 
CPF: 119.078.377-01 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não atende ao inciso I do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - as entidades ou organizações de 
assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal. 
 
6 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013711/2022-14 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA- CIEE 
CNPJ: 61.600.839/0001-55 
ELEITOR (A): RANYELLE ADORNO BRAZ 
CPF: 990.273.801-04 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “h” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021:  cópia do Estatuto Social ou ato constitutivo da entidade ou organização em vigor. 2 - Não 
apresentou o documento exigido na alínea “i” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: 
cópia da ata de eleição da atual diretoria. 3- Não apresentou o documento exigido na alínea “j” do 
inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia da ata ou termo de posse da atual diretoria. 
4 - Não apresentou o documento exigido na alínea “k” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos exercícios, que comprove a atuação em 
âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 2014. 
 
7 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013776/2022-51 
CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA - CERENE 
CNPJ: 79.372.108/0001-65 
ELEITOR (A): GIVANILDO TRINDADE 
CPF: 976.138.789-53 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “f” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: comprovante de cadastramento no SCNEAS de sua sede Blumenau-SC, ou documento, 
físico ou digital, que comprove a solicitação de inclusão neste Cadastro. 2 - Não apresentou o 
documento exigido item 1 da alínea “g” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: 
(atendimento) cópia da inscrição em pelo menos metade mais um dos conselhos municipais de 
assistência social dos estados que atuem, observando o mínimo de dois estados ou um estado e no 
Distrito Federal. 3 - Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea “k” do inciso I do 
art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos exercícios, 
que comprove a atuação em âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 2014 - A 
Entidade apresentou apenas Relatório de 2019. 
 
8 – Condição: Eleitora 
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Segmento: Entidade 
Processo: 71000.011883/2022-45 
COMITE BRASILEIRO DE ORGANIZAÇÕES REPRESENTATIVAS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - CRPD 
CNPJ: 27.814.313/0001-30 
ELEITOR (A): GIOVANNA BRANDÃO SILVA LIMA 
CPF: 067.728.041-63 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “f” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: comprovante de cadastramento no SCNEAS ou documento, físico ou digital, que comprove 
a solicitação de inclusão neste Cadastro; 2 -Não apresentou o documento exigido na alínea “K” do 
inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos 
exercícios, que comprove a atuação em âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 
2014 - A entidade apresentou Relatório de Atividades referente apenas ao ano de 2020. A entidade 
deverá encaminhar o Relatório referente ao ano de 2019 ou ao ano de 2021. 
 
9 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013713/2022-03 
FUNDAÇÃO DORINA NOWILL PARA CEGOS 
CNPJ: 60.507.100/0001-30 
ELEITOR (A): ALEXANDRE DOS SANTOS OLIVEIRA MUNCK 
CPF: 178.235.238-41 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não atende ao inciso I do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - as entidades ou organizações de 
assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal. 
 
10 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.008825/2022-34 
FUNDAÇÃO PROJETO PESCAR 
CNPJ: 00.932.411/0001-15 
ELEITOR (A): SILVIA REGINA DOS SANTOS 
CPF: 413.785.470-04 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea “a” do inciso I do art. 9º da Resolução 
CNAS nº 46/2021: requerimento de habilitação, conforme Anexo I-A. Faltou a assinatura do eleitor 
designado. A Conselheira Sílvia Regina dos Santos declinou da votação por se considerar impedida 
uma vez que participa da entidade. 
 
11 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.013803/2022-96 
INSTITUTO NABOR 
CNPJ: 33.735.427/0001-97 
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ELEITOR (A): JULIETE ANGEL DO NASCIMENTO ALVES 
CPF:068.256.033-29 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou a documentação para habilitação de 03/01/2022 até 28/02/2022 conforme 
prevê o §3º do Artigo 10 da Resolução CNAS 46/2021 - documentação encaminhada em 
01/03/2022. 2 – Não comprovou desenvolvimento de suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal conforme prevê o inciso I do art. 3º 
da Resolução CNAS nº46/2021. 3 – Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea 
“a” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: requerimento de habilitação, conforme 
Anexo I-A. Faltou a assinatura do eleitor designado. 4 - Não apresentou o documento exigido na 
alínea “d” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia de documento oficial com foto 
do eleitor designado. 5 - Não apresentou o documento exigido na alínea “k” do inciso I do art. 9º da 
Resolução CNAS nº 46/2021: cópia do relatório de atividades dos dois últimos exercícios, que 
comprove a atuação em âmbito nacional, de acordo com a Resolução CNAS n°14, de 2014. 
 
12 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo: 71000.010697/2022-99 
NURAP – NÚCLEO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 57.745.291/0001-64 
ELEITOR (A): JOSÉ THADEU MASCARENHAS MENCK 
CPF: 443.065.201-53 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não atende ao inciso I do Artigo 3º da Resolução 46/2021 - as entidades ou organizações de 
assistência social que, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em 
pelo menos dois estados ou em um estado e no Distrito Federal; 2 - Não apresentou o documento 
exigido na alínea “d” do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia de documento 
oficial com foto do eleitor designado; 3 - Não apresentou o documento exigido item 1 da alínea “g” 
do inciso I do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: ( Entidade de atendimento) cópia do 
documento de inscrição em pelo menos metade mais um dos conselhos municipais de assistência 
social dos estados nos quais atuem, observado o mínimo de dois estados ou um estado e Distrito 
Federal. 4 - Existe divergência em quem é o Eleitor designado uma vez que no Formulário de 
Designação o indicado é o Senhor José Thadeu Mascarenhas Menck e a Procuração indica que o 
mesmo é Procurador do Senhor Edson Cunha Borcato. 
 
13 – Condição: Eleitora 
Segmento: Entidade 
Processo:71000.013770/2022-84 
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEC 
CNPJ: 92.812.049/0001-67 
ELEITOR (A): SIMONE MARIA PEDOTT ROMANENCO 
CPF: 457.573.050-53 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea “c” do inciso I do art. 9º da Resolução 
CNAS nº 46/2021: formulário de designação da pessoa física a ser eleita, conforme Anexo IV, 
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devidamente assinado pelo representante legal e pelo eleitor designado. O documento não foi 
assinado pelo Eleitor designado. 
 
b) Entidades e Organizações de Trabalhadores do SUAS 
 
1 – Condição: Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.014263/2022-68 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENSINO DE PSICOLOGIA - ABEP 
CNPJ: 03.678.345/0001-97 
ELEITOR (A): JOÃO EDUARDO COIN DE CARVALHO 
CPF: 090.256.728-41 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - A entidade não se encontra em conformidade com a Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 
2011, nº 6, de 21 de maio de 2015 e nº 09, de 15 de abril de 2014. 2 - Não apresentou o documento 
exigido na alínea “f” do inciso II do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia do estatuto social 
ou ato constitutivo da entidade ou organização em vigor. 
 
2 – Condição: Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013715/2022-94 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENSINO E PESQUISA EM SERVIÇO SOCIAL 
CNPJ: 75.156.537/0001-70 
ELEITOR (A): JULIANA IGLESIAS MELIM 
CPF: 094.809.927-52 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - A entidade não se encontra em conformidade com a Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 
2011, nº 6, de 21 de maio de 2015 e nº 09, de 15 de abril de 2014. 2 - Não atendeu ao inciso I do 
art. 3º da Resolução CNAS nº46/2021 - as entidades ou organizações de assistência social que, 
comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos em pelo menos dois 
estados ou em um estado e no Distrito Federal. 3 - Não apresentou o documento exigido na alínea 
“e” do inciso II do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: declaração de funcionamento, conforme 
Anexo II, assinado pelo representante legal da entidade ou organização. 4 - Não apresentou o 
documento exigido na alínea “i” do inciso II do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: relatório de 
atividades que atenda aos critérios do art. 2º da Resolução nº 6, de 21 de maio de 2015, do CNAS, 
referentes aos dois últimos exercícios. 
 
3– Condição: Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013771/2022-29 
CONFETAM – CONFEDERAÇÃO DOS (AS) TRABALHADORES (AS) NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
CNPJ: 03.990.382/0001-36 
ELEITOR (A): IVANY LOPES DE LIMA DE ALMEIDA 
CPF: 410.840.631-15 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
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1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “d” do inciso II do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: cópia de documento oficial com foto do eleitor designado. 2 - Não apresentou o 
documento exigido na alínea "g" do inciso II do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia da ata 
de eleição da atual diretoria. 3 - A Conselheira Irene Rodrigues da Silva declinou da votação por se 
considerar impedida uma vez que participa da entidade. 
 
4 – Condição: Eleitora 
Segmento: Trabalhadores 
Processo: 71000.013679/2022-69 
FÓRUM NACIONAL DOS TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNTSUAS 
CNPJ: Não possui 
ELEITOR (A): ELIANE AMORIM AZEVEDO 
CPF: 563.615.645-68 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivos: 
1 - Não apresentou o documento exigido na alínea “g” do inciso II do art. 9º da Resolução CNAS 
nº46/2021: cópia da ata de eleição da atual diretoria. 2 - Não apresentou o documento exigido na 
alínea “h” do inciso II do art. 9º da Resolução CNAS nº 46/2021: cópia da ata ou termo de posse da 
atual diretoria. 3 - A Conselheira Irene Rodrigues da Silva declinou da votação por se considerar 
impedida uma vez que participa da entidade. 
 
c) Representante de Usuários da Assistência Social 
 
1 – Condição: Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.013804/2022-31 
FÓRUM NACIONAL DA POPULAÇÃO DE RUA 
CNPJ: Não possui 
ELEITOR (A): ANA PAULA SANTOS DINIZ 
CPF: 054.816.926-86 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Requerimento de habilitação deveria ser o I-D uma vez que se trata de Representante de Usuários. 
A entidade enviou formulário I - C e sem assinatura. 
 
2 - Condição: Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.010673/2022-30 
FÓRUM REGIONAL DOS USUÁRIOS DO SUAS DA AMAZÔNIA ORIENTAL - FORUSUAS/AOR 
CNPJ: Não possui 
ELEITOR (A): LUCINETE CORREA TAVARES 
CPF: 388.367.692-68 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
Não apresentou corretamente o documento exigido na alínea “a”, item 1 do inciso III do art. 9º da 
Resolução CNAS nº 46/2021: faltou a assinatura do eleitor designado no requerimento de 
habilitação, conforme Anexo I-D. 
 



 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 25/25 
 

3 – Condição: Eleitora 
Segmento: Representante de Usuários 
Processo: 71000.013805/2022-85 
MNLM - MOVIMENTO NACIONAL DE LUTA POR MORADIA 
CNPJ: Não possui 
ELEITOR (A): MIGUEL SANTILHO LEAL NETO 
CPF: 070.272.271-50 
Decisão: PELA NÃO HABILITAÇÃO 
Motivo: 
 Não apresentou o documento exigido na alínea “c” do inciso III do art. 9º da Resolução CNAS nº 
46/2021: declaração de reconhecimento de existência e atuação, expedida pelo conselho ou órgão 
gestor da assistência social municipal, estadual ou do Distrito Federal, podendo ser assinado pelo 
secretário, ou pelo coordenador da respectiva unidade de serviço socioassistencial, conforme Anexo 
III. 
 
 
 


